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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 9682/2024 

 

 

1. OBJETO 

 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de 

informática (computadores, impressoras, nobreaks e HD externo), para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Vila Valério, conforme especificações mínimas 

constantes neste Termo de Referência. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Compras.gov e as constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as últimas;  

 

1.3. Os equipamentos objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e 

serviços comuns, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 

específicas usualmente encontradas no mercado;  

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, 

conforme Portaria nº 47, de 28 de agosto de 2023;  

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 

seguinte à assinatura do termo contratual.  

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

2.1. As especificações e quantidades dos itens objeto desta contratação constam na tabela 

abaixo:  
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO UN QUANT. 

01 

COMPUTADOR -  Processador 12ª geração Intel® Core i5-

12400 (6-core, 12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 

4.4GHz); Sistema operacional Windows 11 Home, 

Português; Placa de vídeo Intel® UHD Graphics 730; 

Memória 8GB DDR4 (1x8GB) 3200MT/s, expansível até 

64GB; Armazenamento SSD de 512GB PCIe NVMe M.2; 

Microsoft Office; Teclado com fio em português; Mouse 

com fio; Monitor LCD de 24 polegadas; Portas: Parte 

frontal: 2 portas USB 2.0, 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, 

1 entrada global para headset; Traseiras: 2 portas USB 

2.0, 2 portas USB 3.2 de 1ª geração, 1 porta de saída de 

áudio, 1 porta Ethernet RJ-45, 1 porta para fonte de 

alimentação CA, 1 porta HDMI 1.4b,  

1 porta DisplayPort 1.4; Slots: 1 porta SATA 3.0, 1 porta 

SATA 2.0, 1 slot PCIe-Express X16 de meia altura* 

1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; Wireless: Placa de 

Rede local sem fio (WLAN) Intel® AX210 taxa de 

transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E (802.11ax) 2x2 e 

Rede local com fio (LAN) Ethernet RJ45 Gigabit 

10/100/1000 Mbps | com Bluetooth®; Energia: Unidade de 

distribuição de energia (PSU) interna de 180 W; Garantia 

de 12 meses. 

UN 

 
 
 
 

02 
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02 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR - Potência de 

pico: 12w; Controle de volume; Som estéreo; Ajuste 

conveniente do volume no botão de rotação frontal; 

Especificações Técnicas: Potência nominal: 12w; Resposta 

de frequência: 160 Hz - 20KHz; Unidade de acionamento: 2 

polegadas x 2; Conectores: conector de 3,5 mm (áudio), 

USB (alimentação); Fornecimento de energia: USB (5V) 

Compatibilidade: PCs, notebooks e outros dispositivos com 

saída de áudio de 3,5 mm; Garantia de 12 meses. 

UN 

 
 

03 
 
 

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA –

Tecnologia de impressão jato de tinta; Resolução máxima 

de impressão: 5760 x 1440 dpi; Velocidade de impressão 

ISO: 10 ppm em preto e 5 ppm em cores (A4/carta); 

Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto e 15 ppm 

em cores (rascunho, A4/carta); Velocidade de cópia ISO: 

7,7 cpm em preto e 3,8 cpm em cores (A4/carta); Tamanho 

máximo da cópia: A4/carta - 1.200 dpi x 2.400 dp; Tipo de 

scanner: Base plana com sensor de linhas CIS colorido; 

Resolução óptica: 1.200 dpi x 2.400 dpi; Profundidade de 

bit de cor: 48 bits de entrada, 24 bits de saída; 

Profundidade de bit monocromático: 16 bits de entrada, 1 

bit de saída; Profundidade de bit de tons de cinza: 16 bits 

de entrada, 8 bits de saída; Área máxima de digitalização: 

216 mm x 297 mm; Velocidade de digitalização: 11 

segundos por página em preto e 28 segundos por página 

em cores; Suporte de Papel: Foto: 10x15 cm (4x6 in), 16:9 

wide (102x181 mm), 13x18 cm (5x7 in); Tamanhos de 

papel Padrão: A4, Carta, Ofício (215.9 x 355.6mm); Foto: 

10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 16:9 wide 

(102x108mm), 8x10 in; Capacidade de papel: Alimentação 

traseira: hasta 100 folhas (A4/Carta); Capacidade de 

UN 

 
 

03 
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entrada de papel: 100 folhas de papel A4; Capacidade de 

bandeja de saída: 30 folhas de papel A4; Conectividade 

padrão: USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi 

Direct; Protocolos de impressão em rede: TCP/IPv4, 

TCP/IPv6; Protocolos de gerenciamento de redes: SNMP, 

HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, mDNS, SLP, WSD, 

LLTD WEP (64bit/128bit),WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK 

(AES),WPA3-SAE (AES); Segurança WLAN: WEP (64-

bit/128-bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-

SAE (AES); Voltagem nominal: AC 100 - 240 V; 

Frequência nominal: 50 - 60 Hz; Consumo de energia: 12 

W em operação e 0,7 W em repouso; Sistemas 

Operacionais Compatíveis: Windows Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 

ou mais recente (32 bit, 64); Garantia de 12 meses. 

04 

NOBREAKS 1200 VA 120 V- Tensão de Entrada: Bivolt 

Automático 115/127/220 V; Forma de Onda: Senoidal por 

aproximação-retangular PWM; Conexão de Entrada: 

Plugue NBR 14136; Tempo de autonomia (máximo) 55 

minutos para computador on board+monitor Led 15,6°; 

Fusível: Porta fusível externo com unidade reserva; 

Microprocessador: Microprocessador Risc de Alta 

Velocidade com Memória Flash; Botão liga/desliga: 

Temporizado para evitar desligamentos acidentais e/ou 

involuntários; Potência: 1200 VA; Tensão saída: 115V; 

Conexão de Saída: 08 (oito) tomadas NBR 14136 (6 no 

painel traseiro + extensão elétrica gratuita). 

UN 

 
 

06 
 
 

05 

HD EXTERNO 2TB - Capacidade: 2TB (~2000GB); 

Interface: USB 3.0; Cabo USB 3.0 - 46 cm - plug-and-play; 

Taxa de Velocidade: 5400 rpm; Transferência de Leitura: 

5.0 Gb/s; Taxa de Transferência: Máximo: 100 MB/s; 

Requisitos Mínimos: Sistema operacional Windows® 8, 

UN 

 
 

02 
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3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de equipamentos de informática 

(computadores, impressoras, nobreaks e HD externo), para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Vila Valério, mormente em razão da criação de novo cargo na estrutura 

administrativa deste Poder Legislativo, da necessidade de proteção de informações e dados 

institucionais e, também, visando a substituição de alguns equipamentos que, devido ao 

longo período de uso, já apresentam defeitos ou tornaram-se obsoletos. 

 

3.2. Sendo assim, os dois computadores e seus respectivos equipamentos acessórios 

(impressoras, nobreaks e caixas de som) que se pretende adquirir serão destinados à sala 

do Presidente, que no momento não está devidamente estruturada com equipamentos de 

informática, e à assessoria legislativa, em razão da criação de novo cargo na estrutura 

administrativa. Ainda, justifica-se a necessidade de substituição de uma impressora e do 

nobreak instalado ao servidor físico, uma vez que aludidos equipamentos vêm apresentando 

defeitos que têm prejudicado o andamento dos trabalhos e funcionamento de outros 

equipamentos; bem como a aquisição de HD’s externos para realizar o backup de dados e 

informações oriundas dos sistemas informatizados utilizados pela Câmara Municipal.   

 

3.3. Além disso, verifica-se a necessidade de aquisição de maior quantidade de nobreaks 

para suprir eventual demanda em caso de defeitos e outros problemas que os equipamentos 

que estão sendo atualmente utilizados possam apresentar, de modo a evitar paralisação nos 

trabalhos ou quaisquer outras consequências.  

 

Windows 7, Windows Vista®, Windows XP SP3 (32 bits e 

64 bits); Porta USB 3.0 SuperSpeed (necessária para 

alcançar as velocidades de transferência do USB 3.0, ou 

compatibilidade retroativa com portas USB 2.0 com 

velocidades de transferência do USB 2.0); Garantia de 12 

meses. 
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3.4. Sendo assim, visando atender às demandas administrativas e proporcionar um ambiente 

de trabalho eficiente, torna-se imprescindível a aquisição dos equipamentos descritos no item 

2.1 deste Termo de Referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

4.1. A solução pode ser descrita como: Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de equipamentos de informática sendo, computadores, impressoras, nobreaks 

e HD externo, para atender diversos setores deste Poder Legislativo; 

 

4.2. Informações detalhadas sobre a especificação encontram-se no item 2.1 deste Termo de 

Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. Subcontratação   

 

5.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da 

Contratada.    

 

5.2. Da participação de consórcios:  

 

5.2.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 

baixa complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas 

que atuam no mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente.    

 

5.3. Documentos para Habilitação 
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5.3.1. A empresa deverá apresentar a documentação listada no Anexo I deste Termo de 

Referência para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista; 

 

5.3.2. Os documentos relativos à habilitação dos fornecedores deverão ser encaminhados 

por meio eletrônico, através do e-mail geral@camaravilavalerio.es.gov.br, nos formatos 

(extensões) “pdf” ou “doc”, ou em envelope lacrado enviado/entregue para o Departamento 

de Compras da Câmara Municipal, localizada na Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, 

Bairro Boa Vista, Vila Valério-ES, CEP 29785-000;  

 

5.3.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 

estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da empresa, podendo o Agente 

de Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 

5.3.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 

e veracidade dos documentos enviados tanto fisicamente como eletronicamente; 

 

5.3.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5.4. Após a verificação das condições de habilitação, a empresa, através de seu 

representante legal, será convocada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, para assinar o contrato, observada minuta constante do Anexo 

II (Minuta de Contrato) deste Termo de Referência, sob pena de decadência do direito à 

contratação; 

 

5.4.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação fundamentada da empresa e a critério da CMVIVA. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

6.1. Forma de fornecimento   

 

6.1.1. O fornecimento dos bens será de forma integral.   
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6.2. Condições de Entrega   

 

6.2.1. O prazo máximo para entrega dos bens é de 30 (trinta) dias contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento pelo Fornecedor;   

 

6.2.2. O prazo estipulado poderá ser prorrogado, quando solicitado durante seu transcurso, 

desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela Contratante;  

 

6.2.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º 

Pavimento, Bairro Boa Vista, Vila Valério-ES; 

 

6.2.4. A empresa deverá agendar a entrega dos equipamentos na sede da Câmara Municipal 

de Vila Valério, através do telefone (27) 3728-1255 ou do e-mail 

geral@camaravilavalerio.es.gov.br, de 11h às 17h de segunda a quinta-feira e de 07h às 12h 

na sexta-feira. 

 

6.3. Dos prazos de recebimento 

 

6.3.1. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias, de forma 

sumária, por responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta; 

 

6.3.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;  

 

6.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos bens e 

consequente aceitação mediante recibo aposto na Nota Fiscal respectiva; 
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6.3.3.1. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais;  

 

6.3.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

6.3.5. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Contratante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo; 

 

6.3.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o Recebimento 

Definitivo será suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias;  

 

6.3.7. A aceitação definitiva do objeto é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado. 

 

6.4. Garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica   

 

6.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do(s) bem(ns), 

considerando a necessidade de que sejam adquiridos bens de qualidade e que cumprirão 

sua função; 

 

6.4.1.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, a Contratada deverá complementar a garantia dos bens ofertados pelo 

período restante. 

 

6.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/bens fornecidos em 
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perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante;   

 

6.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas; 

 

6.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos equipamentos, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias;   

 

6.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento;   

 

6.4.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do(s) bem(ns) das dependências da Câmara Municipal pela Contratada ou pela 

assistência técnica autorizada;    

 

6.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado     

mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pela Contratante;    

 

6.4.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar bens equivalentes, 

de especificação igual ou superior aos anteriormente fornecidos, para utilização em caráter 

provisório pela Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos reparos;   

 

6.4.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante 

autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do(s) bem(ns) ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos 
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custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia do(s) bem(ns);        

 

6.4.10. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada;   

 

6.4.11. A garantia legal ou contratual dos bens tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (incluindo-se e-mail e mensageiros eletrônicos instantâneos, como 

“WhatsApp”). 

 

7.3. Dos procedimentos de fiscalização 

 

7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

 

7.3.2. A fiscalização será exercida por servidor(es) formalmente designado(s) pela 

Presidência da Câmara, ao(s) qual(is) compete a execução das atribuições previstas nos arts. 

23 e 24 da Resolução nº 78/2021; 
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7.3.3. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados, conforme Termo de Referência;  

 

7.3.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis;  

 

7.3.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer inconsistência;  

 

7.3.6. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 

serviços, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços; 

 

7.3.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente.  

 

7.4. Das obrigações da Contratada  

 

7.4.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

 

7.4.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

mailto:–%20E-mail:%20geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – Telefone: (27) 3728-1255/1489 – E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

13 

 

 

7.4.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Câmara Municipal, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados;  

 

7.4.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

7.4.6. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

7.4.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto da 

contratação;  

 

7.4.8. Comunicar ao fiscal da contratação qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 

 

7.4.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

 

7.4.10. Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito da Contratante; 

 

7.5. Das obrigações da Contratante  

 

7.5.1. Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas neste Termo de 

Referência;  

mailto:–%20E-mail:%20geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – Telefone: (27) 3728-1255/1489 – E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

14 

 

 

 

7.5.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação;  

 

7.5.3. Notificar a Contratada, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no fornecimento 

do objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

 

7.5.3.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar 

qualquer alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

7.5.3.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 48 (quarenta e oito) horas do seu 

envio.  

 

7.5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

7.5.4.1. Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério da Contratante, 

exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.  

 

7.5.5. Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

  

7.5.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

7.5.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  
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7.5.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;  

 

7.5.9. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada; 

 

7.5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste.  

7.6. Das sanções 

 

7.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

7.6.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21;  
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II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 

conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

IV. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

V. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 

contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do contrato.  

 

7.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133/21); 

 

7.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  

 

7.6.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

7.6.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

7.6.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 
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7.6.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

 

7.6.5.1 Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, 

da Lei nº 14.133/21; 

 

7.6.5.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159);  

 

7.6.5.3. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado de forma única mediante o fornecimento à CMVIVA de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos 

pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento definitivo do objeto;  

 

8.2. As notas fiscais deverão ser enviadas à Contratante através de e-mail ou entregues no 

momento da entrega dos equipamentos, para fins de recebimento e ateste;  
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8.3. Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, 

de 26 de junho de 2023 que alterou a IN RFB nº 1234/2012 que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública “art. 2º -A” na 

sobredita norma legal, estendendo tal obrigatoriedade de retenção de imposto de renda aos 

estados, Distrito Federal e municípios; 

 

8.4. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da nota 

fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da 

Câmara Municipal de Vila Valério, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua 

conta bancária e a respectiva Agência; 

 

8.5. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância 

impeditiva, eles serão devolvidos à empresa Contratada para correção, sendo que o 

recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;  

 

8.6. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão 

social apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, 

os valores unitários e totais;  

 

8.7. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado à CMVIVA, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente;  

 

8.8. A CMVIVA poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa Contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;  

 

8.9. Para a efetivação do pagamento, a Contratada deverá manter as mesmas condições 

relativas à proposta de preço e a habilitação;  
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8.10. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de 

Transferência Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

Contratada;  

 

8.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal            

44905200000 – Equipamento e Material Permanente – Ficha 17 

 

10. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

10.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço;  

 

10.2. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa 

ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 

Referência;  

 

10.3. Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete e outros 
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necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

 

10.4. O preço deverá ser fixo e irreajustável. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO;  

11.2. Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

 

12. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

12.1. A elaboração deste Termo de Referência competiu à Direção Geral de Secretaria. 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA VALÉRIA DE SOUZA MIELKE 

Diretora Geral de Secretaria 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

1.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores;  

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País;  

 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
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2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

2.1. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio da empresa;  

 

2.2. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio da empresa;  

 

2.3. Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos 

e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, conforme 

Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

 

2.4. Certidão de regularidade junto ao FGTS;  

 

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ); 

 

2.6. Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 07 de 

julho de 2011.  

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores 

à data de abertura do certame;  

 

3.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 

anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade; 

 

3.3. Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a partir 

do primeiro dia que antecede a data da realização desta contratação; 

 

3.4. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 

inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação 

do segundo, e, em ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado 

fornecido pelo juízo em que tramita a recuperação. 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO N° ______/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E 

CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, 

PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.  

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA 

MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Leandro Libardi, nº 25, 1º pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério/ES, CEP 29785-000, 

devidamente inscrita no CNPJ nº 01.619.047/0001-09, neste ato representada por seu 

Presidente, o Sr. ROBSON CORREIA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 137.383.427-70 e 

do RG nº 4207773 CTPS-ES, residente e domiciliado no Córrego Paraisópolis, Zona Rural, 

Município de Vila Valério-ES, neste instrumento denominado simplesmente CONTRATANTE, 

e do outro lado, a Empresa........, estabelecida na Rua........., devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) nº......, representada neste ato pelo......, portador do CPF (MF) n°....., residente e 

domiciliado na Rua......., adiante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº XXXX – Dispensa de Licitação nº XXXX, 

devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal, têm entre si, justos e 

contratados, o que dispõem as seguintes cláusulas:  
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de equipamentos de informática (computadores, impressoras, nobreaks e HD 

externo), para atender às necessidades da Câmara Municipal de Vila Valério, conforme 

especificações mínimas constantes neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1 - Fazem parte integrante deste Contrato o Termo de Referência e todos os documentos 

e instruções que compõem o Processo Administrativo nº XXXX, desta Casa de Leis, 

completando-o para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se 

as partes em todos os seus termos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

3.1. As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal            

44905200000 – Equipamento e Material Permanente – Ficha 17 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

4.1 - O valor global estimado do Contrato corresponde a R$ xxxxx (xxxxx), cujo pagamento 

será efetuado de forma única, de acordo com o estabelecido na proposta de preços e 

conforme especificações constantes no Termo de Referência e no ANEXO I deste Contrato;  

 

4.2 - No preço já estão incluídos todos os custos de prestação dos serviços, dentre eles, 

impostos, taxas, direitos trabalhistas e encargos sociais, bem como demais despesas 

necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou 

indiretamente sobre o fornecimento dos produtos;  
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4.3 - O pagamento será feito por meio de transferência Bancária para a conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo e demais condições definidas no item 8 do Termo de Referência; 

 

4.4 - A CMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe 

forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 

 

5.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

 

5.2 - O início da vigência será contado a partir do dia seguinte à assinatura deste termo 

contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO 

 

6.1 - O preço inicialmente contratado, conforme item 4.1 do presente Contrato poderá passar 

por revisão em situações de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, posteriores à contratação; 

 

6.2 - Neste caso, a qualquer momento Contratante ou Contratado poderão solicitar a revisão 

do valor pactuado no presente Termo Contratual, a fim de preservar o reequilíbrio 

econômico- financeiro do Contrato; 

 

6.3 - O pedido de revisão será enviado por ofício escrito, acompanhado de documentos 

comprobatórios do desequilíbrio econômico-financeiro sofrido pela Contratante ou 

Contratada, e será analisado em até 30 (trinta) dias contados do recebimento pela parte 

solicitada; 

 

6.4 - Caso não haja comprovação de fato ensejador de revisão, o pedido será arquivado, 

sem prejuízo da ampla defesa e do contraditório; 
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6.5 - Caso haja comprovação de fato ensejador de revisão, o contrato será reajustado, 

mediante simples apostilamento, com o pagamento respectivo; 

 

6.6 - As partes elegem o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-

E), ou outro que vier a substitui-lo, para a revisão a que se refere o presente item deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de entrega, garantia técnica, manutenção e/ou assistência técnica, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente 

autorizada pela Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade da 

Contratada.    

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

9.1 - Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de 

Referência;  

 

9.2 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas 

e condições da contratação;  

 

9.3 - Notificar a Contratada, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no fornecimento 

do objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou em parte, às 

suas expensas;  
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9.3.1 - As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta 

avisar qualquer alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

9.3.2 - Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 48 (quarenta e oito) horas do 

seu envio.  

 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos equipamentos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

9.4.1 - Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério da Contratante, 

exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.  

 

9.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

  

9.6 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

9.7 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência;  

 

9.8 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.9 - Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

Contratada; 

 

9.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1 - Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e do Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto;  

 

10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pela Câmara Municipal, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados;  

 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela 

Contratante, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

10.6 - Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante e não poderá onerar o objeto 

da contratação;  

 

10.8 - Comunicar ao fiscal da contratação qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual; 
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10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

 

10.10 - Disponibilizar mão de obra especializada para a prestação dos serviços de 

instalação dos equipamentos objeto desta contratação;  

 

10.11 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do 

presente objeto sem prévio consentimento por escrito da contratante; 

 

10.12 - Fornecer, às suas expensas, todos os materiais, acessórios, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa; 

 

11.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei; 

 

11.3 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

 

11.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações; 
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11.5 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

11.6 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que:  

 

12.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;  

 

12.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

12.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;  

 

12.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

 

12.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

 

12.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

12.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

12.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

12.2 - Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  
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12.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133/21;  

 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos subitens 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 deste Contrato, bem como nos subitens 

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

 

12.2.4 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

12.2.4.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a 

rescisão contratual por culpa da Contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/21); 

 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  

 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

 

12.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

12.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159);  

 

12.7 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1 – O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses e formas previstas no art. 137 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021; 

 

13.2 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

 

13.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, conjuntamente com a 

Contratada, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

federais, estaduais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.2 - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato; 

 

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1 - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 72, 

parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha-ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas 

as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Vila Valério/ES, em ...... de .............. 2024.  

 

______________________________ 

ROBSON CORREIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS:  

 

 

1ª _________________________________________  

 

 

2ª _________________________________________ 
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ANEXO I 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO UN QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

COMPUTADOR -  Processador 12ª 

geração Intel® Core i5-12400 (6-core, 12-

thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 

4.4GHz); Sistema operacional Windows 11 

Home, Português; Placa de vídeo Intel® 

UHD Graphics 730; Memória 8GB DDR4 

(1x8GB) 3200MT/s, expansível até 64GB; 

Armazenamento SSD de 512GB PCIe 

NVMe M.2; Microsoft Office; Teclado com 

fio em português; Mouse com fio; Monitor 

LCD de 24 polegadas; Portas: Parte 

frontal: 2 portas USB 2.0, 2 portas USB 

3.2 de 1ª geração, 1 entrada global para 

headset; Traseiras: 2 portas USB 2.0, 2 

portas USB 3.2 de 1ª geração, 1 porta de 

saída de áudio, 1 porta Ethernet RJ-45, 1 

porta para fonte de alimentação CA, 1 

porta HDMI 1.4b,  

1 porta DisplayPort 1.4; Slots: 1 porta 

SATA 3.0, 1 porta SATA 2.0, 1 slot PCIe-

Express X16 de meia altura* 

1 slot PCIe-Express x1 de meia altura; 

Wireless: Placa de Rede local sem fio 

(WLAN) Intel® AX210 taxa de 

transferência de até 2400 Mbps, Wi-Fi 6E 

(802.11ax) 2x2 e Rede local com fio (LAN) 

Ethernet RJ45 Gigabit 10/100/1000 Mbps | 

com Bluetooth®; Energia: Unidade de 

distribuição de energia (PSU) interna de 

180 W; Garantia de 12 meses. 

UN 
 

02 
 

  

02 

 

CAIXA DE SOM PARA COMPUTADOR - 

Potência de pico: 12w; Controle de volume; 

Som estéreo; Ajuste conveniente do 

volume no botão de rotação frontal; 

UN 03 
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Especificações Técnicas: Potência 

nominal: 12w; Resposta de frequência: 160 

Hz - 20KHz; Unidade de acionamento: 2 

polegadas x 2; Conectores: conector de 3,5 

mm (áudio), USB (alimentação); 

Fornecimento de energia: USB (5V) 

Compatibilidade: PCs, notebooks e outros 

dispositivos com saída de áudio de 3,5 

mm; Garantia de 12 meses. 

 

03 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

TANQUE DE TINTA –Tecnologia de 

impressão jato de tinta; Resolução máxima 

de impressão: 5760 x 1440 dpi; 

Velocidade de impressão ISO: 10 ppm em 

preto e 5 ppm em cores (A4/carta); 

Velocidade de impressão: Até 33 ppm em 

preto e 15 ppm em cores (rascunho, 

A4/carta); Velocidade de cópia ISO: 7,7 

cpm em preto e 3,8 cpm em cores 

(A4/carta); Tamanho máximo da cópia: 

A4/carta - 1.200 dpi x 2.400 dp; Tipo de 

scanner: Base plana com sensor de linhas 

CIS colorido; Resolução óptica: 1.200 dpi x 

2.400 dpi; Profundidade de bit de cor: 48 

bits de entrada, 24 bits de saída; 

Profundidade de bit monocromático: 16 

bits de entrada, 1 bit de saída; 

Profundidade de bit de tons de cinza: 16 

bits de entrada, 8 bits de saída; Área 

máxima de digitalização: 216 mm x 297 

mm; Velocidade de digitalização: 11 

segundos por página em preto e 28 

segundos por página em cores; Suporte 

de Papel: Foto: 10x15 cm (4x6 in), 16:9 

wide (102x181 mm), 13x18 cm (5x7 in); 

Tamanhos de papel Padrão: A4, Carta, 

Ofício (215.9 x 355.6mm); Foto: 10x15 cm 

(4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 16:9 wide 

(102x108mm), 8x10 in; Capacidade de 

papel: Alimentação traseira: hasta 100 

UN 03 

  

mailto:–%20E-mail:%20geral@camaravilavalerio.es.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério-ES - CEP.: 29785-000 
CNPJ: 01.619.047/0001-09 – Telefone: (27) 3728-1255/1489 – E-mail: geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

 

38 

 

 

folhas (A4/Carta); Capacidade de entrada 

de papel: 100 folhas de papel A4; 

Capacidade de bandeja de saída: 30 

folhas de papel A4; Conectividade padrão: 

USB 2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-

Fi Direct; Protocolos de impressão em 

rede: TCP/IPv4, TCP/IPv6; Protocolos de 

gerenciamento de redes: SNMP, HTTP, 

DHCP, APIPA, PING, DDNS, mDNS, SLP, 

WSD, LLTD WEP (64bit/128bit),WPA-PSK 

(TKIP), WPA2-PSK (AES),WPA3-SAE 

(AES); Segurança WLAN: WEP (64-

bit/128-bit), WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK 

(AES), WPA3-SAE (AES); Voltagem 

nominal: AC 100 - 240 V; Frequência 

nominal: 50 - 60 Hz; Consumo de energia: 

12 W em operação e 0,7 W em repouso; 

Sistemas Operacionais Compatíveis: 

Windows Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais 

recente (32 bit, 64); Garantia de 12 meses. 

 

04 

NOBREAKS 1200 VA 120 V- Tensão de 

Entrada: Bivolt Automático 115/127/220 V; 

Forma de Onda: Senoidal por 

aproximação-retangular PWM; Conexão 

de Entrada: Plugue NBR 14136; Tempo de 

autonomia (máximo) 55 minutos para 

computador on board+monitor Led 15,6°; 

Fusível: Porta fusível externo com unidade 

reserva; Microprocessador: 

Microprocessador Risc de Alta Velocidade 

com Memória Flash; Botão liga/desliga: 

Temporizado para evitar desligamentos 

acidentais e/ou involuntários; Potência: 

1200 VA; Tensão saída: 115V; Conexão 

de Saída: 08 (oito) tomadas NBR 14136 (6 

no painel traseiro + extensão elétrica 

gratuita). 

 

UN 06 
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05 

HD EXTERNO 2TB - Capacidade: 2TB 

(~2000GB); Interface: USB 3.0; Cabo USB 

3.0 - 46 cm - plug-and-play; Taxa de 

Velocidade: 5400 rpm; Transferência de 

Leitura: 5.0 Gb/s; Taxa de Transferência: 

Máximo: 100 MB/s; Requisitos Mínimos: 

Sistema operacional Windows® 8, 

Windows 7, Windows Vista®, Windows XP 

SP3 (32 bits e 64 bits); Porta USB 3.0 

SuperSpeed (necessária para alcançar as 

velocidades de transferência do USB 3.0, 

ou compatibilidade retroativa com portas 

USB 2.0 com velocidades de transferência 

do USB 2.0); Garantia de 12 meses. 

UN 02 

  

 

 

mailto:–%20E-mail:%20geral@camaravilavalerio.es.gov.br

		2024-05-27T16:32:41-0300
	CLAUDIA VALERIA DE SOUZA MIELKE:98793756704




